
Estado de SSo Paulo

PORgÁgIA_ ns_503/79

HIOOLAÜ FIKâMOHE, Erefeito Smicipal 
de Louveira, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legaisi-
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Artigo 1S;~ Conceder 30 (trinta) dias 

de ferias referente ao período de 01 de Eezembro de 1.976 à 30 ~ 

de Horembro de 1.977, ao--.seguinte funcionário, no período abaixo:

BEJTIS FIEiMOlE

Be 06 _^^g__gg^3"eiro_à__07 de Março _de__1,979

Ârtigo 2S:~ Esta Portaria entrará eia 

vigor na data de sua publicação.
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